
PROJETO DE LEI Nº 
1357, DE 2007

Inclui no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, a Festa Country (Fest Country), da região Sudoeste do Estado, com sede em Avaré.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º - Fica incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, a Festa Country (Fest Country), a ser comemorada anualmente no mês de dezembro, na região Sudoeste do Estado, com sede em Avaré.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A região Sudoeste do Estado a cada ano que passa apresenta um desenvolvimento agropecuário dos mais acentuados, ocupando dessa forma, posição de destaque dentro do contexto de nosso Estado.

A inclusão da Festa Country (Fest Country) da região Sudoeste do Estado, com sede em Avaré, no calendário turístico do Estado de São Paulo, é de fundamental importância para o comércio, agropecuária e lazer de sua população.

É pelo exposto que apresentamos o presente Projeto de Lei, que esperamos seja aprovado por essa Casa de Leis, na expectativa de ser prestada uma homenagem a população do referido Município e região. 

Sala das Sessões, em 26-11-2007

a) Antonio Salim Curiati - PP
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